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                                         PROJETO DE LEI  
 
 
 

Declara de utilidade pública a Associação Empresarial de 
Massaranduba - ACIAM, de Massaranduba e Altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida 
os atos normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina” 
para fazer constar nele o nome de tal entidade.  

 
 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual a 
Associação Empresarial de Massaranduba - ACIAM, com sede no município de 
Massaranduba. 

Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único 
desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala das Sessões,  

 

 

 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 
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ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

.................................................................................................... ....................................... 

MASSARANDUBA  LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

         Associação Empresarial de Massaranduba - ACIAM   
 

..................................................................................................... ...................................... 

   ” (NR) 
 

                         Sala das Sessões, 
 

 
 
 
 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

                             O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de 
utilidade pública estadual a Associação Empresarial de Massaranduba - ACIAM, 
com sede no município de Massaranduba. 
 
                             A Associação Empresarial de Massaranduba - ACIAM foi criada 
no dia 26 de setembro de 1986, sendo uma entidade civil sem fins lucrativos. 
 
                            A ACIAM, pessoa jurídica de direito privado, constituída por 
tempo indeterminado, sem fins econômicos e sem fins lucrativos, tem por 
finalidade precípua defender os interesses do município de Massaranduba, dar 
amparo, orientação às empresas que se dedicam ao setor produtivo na região, 
além de promover, fomentar estudos e pesquisas científicas, desenvolvimento de 
tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações, conhecimentos 
técnicos e científicos em prol dos associados e da sociedade em geral.  

   
Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, o seu 

principal objetivo é amparar, orientar e coligar as empresas, firmas e pessoas que 
se dedicam ao comércio, indústria, prestadores de serviços e atividades 
auxiliares, e em geral, toda a classe produtora. Destacam-se o comércio em geral, 
a indústria beneficiadora têxtil, química, metalúrgica, plástica e máquinas 
agrícolas, como o serviço e de turismo. 

 
A ACIAM desde sua fundação e início das suas atividades, 

está efetivamente inserida na comunidade de Massaranduba e região em ações 
com diversas benfeitorias de índole social e cultural, firmes no propósito de 
atender a sua missão institucional que é a de unir, fortalecer o associado e 
representar a classe empresarial para o desenvolvimento do Município e da 
região em defesa dos interesses comuns, estimulando os princípios éticos e de 
cidadania.  

Ante o exposto, conto com meus pares pela celeridade da 
instrução, análise e, ao fim, para a aprovação da matéria. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 

 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 


